
file:///C:/Users/wtakauti/Downloads/Contrato_Multiplo OP Lei_8666_93_14758692.html 1/8

Razão Social: CNPJ/MF: 34.028.316/0031-29

1969.

CORREIOS - Empresa Pública, constituída nos termos do Decreto-Lei nº 509, de 20 de março de

CONTRATADA:

RG: ***********

PE **********

Representante Legal II:

Cargo/Funçao
RG: 43.441.772-5 CDE. 370 101 608 12

Representante Legal I: ALESSANDRA BORSATO DE OLIVEIRA PAULA

clerone:

Eletrônico: alessandra.borsato@sp.gov.br

Endereco 11 2751 9171

Cidade: SÃO PAULO UF: SP CEP: 01028-000

Endereço: R MAUA, 51, LUZ

Nome Fantasia: SP SC GABINETE DO SECRETARIO

CNPJ/MF: 51.531.051/0001-80 Inscrição Estadual:

azao Social: ETARIA AE

CONTR ATANTT.

CONTRATO MÚLTIPLO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E VENDA DE PRODUTOS

Soluções que aproximam

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
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2.3.1. A inclusão de produto ou serviço, previsto no subitem 2.3, dar-se-à após acréscimo de
específico e cadastro uоз sistemas dos CORREIOs

nexo

apq nto do contrat

ainda que específicos, mediante negociação entre as partes, registro formal da solicitação e

2.3. Além dos produtos e serviços disponíveis no pacote contratado, poderá haver inclusão de outros,

CONTRATANTE.

Condições Comerciais, que poderá ser atualizada pelos CORREIOS mediante comunicação prévia à

22 A relacão de servicos e produtos disponibilizados a CONTRATANTE está detalhada no Termo de

2.1. itos comerciais e ope rente serviços a se

pelas partes encontram-se nos respectivos Anexos ou Termos disponibilizados no portal dos CORREIOS.

adotados

JI ýПSIULA SEGUNDA -DA EYECUCÃO DOS SERVICOs

1.2. Ao contratar o Pacote de Serviços, a CONTRATANTE sera cat pelos

critérios definidos no Termo de Condicões Comerciais disponível no portal dos CORREIOS

CONTD ATAALT

contratados serviços específicos, que permite a compra de produtos e utilização dos diversos serviços dos
CORREIOS Por moin dor canair do atondimonto dicponibilizероз

Serviços dos CORREIOS mediante adesão ao Termo de Condições Comerciais e Anexos, quando

1.1. O presente instrumento tem por objeto a contratação de produtos e serviços por meio de Pacote de

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

seguintes cláusulas e condições:

..., CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS e VENDA DE PRODUTOS, de acordo com as

As partes, acima identificadas, tëm, entre si, justo e avençado e celebram por força do presente
Instrumento elaborado conforme disposto no art 62 63° II da Lei 8699/93 conforme Processo n

RG: 27.631.325-2 CPF: 214.966.128-41

LUIZ GUSTAVO BARBOSA

Representar gal II: CHEFE DA

INTERIOR

RG. 22 832 377-0 SSP/SP СРЕ: 101 513088.35

EDUARDO ALVES CORREA

Representante Legal I: GERENTE DE APOIO A CONTRATOS COMERCIAIS /SE-SPI

Endereço Eletrônico:: www.correios.com.br Telefone: 3003-0100

Cidade: SP CEP: 053

DI vua

Superintendência Estadual de Oneracões: SPM

TELÉGRAFOS 196
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
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C pagara aos C

5.1. Pela compra de produtos e utilização dos serviços constantes no pacote contratado, a
COPΡΓΙΟc nactaholar de prоcоs e tarifas vigentes

CLAUSULA QUINTA – DA REMUNERAÇAO,

que ocorrer atualização em suas tabelas e taritas.

4.3. Os CORREIOS deverão informar à CONTRATANTE os novos valores dos produtos e serviços sempre

4.2. Executar os serviços e venda de produtos nos termos e prazos previstos neste contrato.

tabelas de preços e tarifas relativas aos serviços, fatura de cobrança,

4.1. Os CORREIOS se comprometem a disponibilizar informações necessárias à execução deste contrato,

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DOS CORREIOS

Eletrônico - SFE, disponibilizado no portal dos Co

3.11.1. Acompanhar as informações relativas ao contrato, por meio do Sistema de Faturamento

providências de cancelamento e emissão de novo cartão.

3.11. Na hipótese de qualquer alteração no cartão de postagem, comunicar aos CORREIOS para as

por meio de correspondência com prova de recebimento.

CONTRATANTE permanecerá responsável, enquanto não comunicar o fato oficialmente aos CORREIOS,

210 1 Em caso de perda roubo ou extravio do cartão de postagem ou senha de acesso. a

fornecidos peloS CORREIOS pa

respondendo por danos causados por sua utilizacão indevida.

3.10. A CONTRATANTE é a única responsável pelos cartões de postagem e senhas de acesso aos sistemas,
incluciue nor narto do coue ropresentantes credenciados

CORREIOS, quando da utilização dos serviços e/ou aquisição de produtos.

3.9. Apresentar obrigatoriamente o cartão de postagem, ou outro instrumento autorizado pelos

3.8. Postar os objetos nas Unidades previamente acordadas com os CORREIOS.

contratação, todos os dados cadastrais para as comunicações necessárias.

3.7. Informar aos CORREIOS e manter atualizados, por carta, ofício, telegrama ou sistema de

informações fornecidas.

que possa ou venha a ser exigido, decorrentes do conteúdo enviado, bem como pela veracidade das

3.6. Responder pelo cumprimento das exigências legais vigentes, bem como por todo e qualquer tributo

Preços.

3.5. Observar e cumprir as regras gerais de aceitaçao de objetos e n o dos com

อป

previsto nos Termos e Condicões disnonibilizados no portal dos CORREIOS e/ou nas Tarifas/Tabelas de

3.4.2. A infração contratual por parte dos representantes credenciados mencionados no subitem 3.4.1
cobilidodo do COMITRATAMTE eaucde no toor docto coptrato

que comрõеm o mesmo órgão, cuja utilızaçao do contrato for autorizada pelos CURR

3.4.1. Por representantes credenciados entendam-se os órgãos vinculados hierarquicamente entre si ou

3.4. Controlar a utilização dos serviços e sistemas por parte de seus representantes credenciados.

utilização dos serviços disponibilizados.

3.3. Providenciar o cadastramento nos sistemas e ferramentas corporativas dos CORREIOS para a devida

serem utilizados.

órgão e do seu responsável, endereço, telefone para contato, endereço eletrônico e os tipos de serviços a

(quinze) dias úteis, para emissão do cartão de postagem. Nas informações deverão constar o nome do

22 Ipformar aos CORREIOS Seus representantes credenciados com aptecedência mínima de 15

3.1. A CONTRATANTE se compromete a:

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

das partes, com aviso prévio de no mínimo 30 (trinta) dias.

2.3.2. A exclusão de produto ou servico previsto no subitem 2.3 ocorrerá mediante comunicacão de uma
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6.3.5.
Oitava

No caso de suspensão do cumprimento de suas obrigaçoes conforme disposto na ciausuia
não baverá incidência de valor mínimmo de fafaturamento no período abrangido pela suspensão.

fatura zada, este valor sera lançado pa Lentro ae custo pai aq

um complemento para que o montante a ser pago atinja a importância definida. Nos casos de emissão de
ncinol do contrato

valor mínimo de faturamento do ciclo, a fatura emitida ao final de cada ciclo incluirá, além desse valor,

6.3.4. Na hipótese de o valor a ser pago pelo cliente, relativo aos serviços prestados, ser inferior à

a proporcionalidade dos valores mínimos de faturamento utilizados dentro do ciclo.

6.3.3. Havendo alteração no contrato ou no pacote de serviço, que implique em ca de

mínimo dentro do ciclo de faturamento o cálculo do comnlemento a ser cobrado levará em consideracão

apiica

6.3.2. O valor mínimo de faturamento do Pacote de Serviços será cobrado após o segundo ciclo de
ictom S ico citad o so aplica a contratos sucedâneos

faturamento exclusivo, será estabelecido no Anexo ou Termo especifico.

informado no Termo de Condições Comerciais. Para os serviços que exigirem valor mínimo de

6.3.1. O valor mínimo de faturamento será correspondente ao Pacote de Serviços contratado e será

produtos e serviços específicos ou periodicidade acordada entre as partes.

6.3. Será estabelecido valor mínimo de faturamento de acordo com o pacote contratado, Anexos de

posteriores.

6. hipótese de não haver tempo habil para a consolidaçao de todas as postagens eretuadas no cicio
de faturamento aquelas remanescentes serãn faturadas e/ou consideradas em lancamentos em ciclos

emitida pela por melo

pagamento sob alegação de não entrega da fatura física até seu vencimento, uma vez que ela poderá
COITDATAЛITr a docicto ΣΓΕ

ser

6.1.3. Será considerada improcedente contestação dos valores de encargos por atraso de

pré-estabelecido, conforme ciclo e vencimento determinados para o contrato.

6.1.2. Adicionalmente, o boleto para pagamento também poderá ser encaminhado para o endereço

disponibilização da fatura e vencimento.

6.1.1. O sistema conterá ainda informações sobre o ciclo de faturamento, prazo para

faturamento.

6.1. OS CORREIOS disponibilizarao KATANTE em portal ha internet por meio do sistema de

Fatura Eletrônica - SEF a fatura correspondente aos produtos adguiridos e servicos prestados no ciclo de

DýUSLLLA SEYTA_DAS CONDICÕES DE RAGAMENTO

5.4. O valor minimo de taturamento sera revisto q aa ao das tabela armas

Pacotes de Servicos

sor

da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em conformidade com o Art.70, I da Lei nº 9069, de
20 do iupbo do 100 comabinodada com o Portaria p°152 do 08 do ulho d 1997 do Ministério da Fazenda

5.3.3. A revisão das tarifas dos serviços prestados pelos CORREIOS será promovida pelo Ministério

serão estabelecidos nos Anexos dos serviços Específicos.

5.3.2. Havendo forma de valor e reajuste distintos daqueles previstos no subitem 5.2, os mesmos

extracontratual.

força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária е

definanceiro do contrato, na hipotese de sobrevırem tatos imprevisiveis, ou pr is porem

conseauências incalculáveis retardadores ou imneditixos da execucãn do aiustado ou ainda. em caso de

para os produtos vendidos poderão ser revistos, visando à manutenção do equilíbrio econômico-

5.3.1. Independente do procedimento de reajuste, os valores definidos para os serviços prestados e

5.3. O prazo estipulado no subitem 5.2 poderá ser reduzido, se o Poder Executivo assim o dispuser.

da tabela, independentemente da data de inclusão do serviço ou produto neste contrato.

observará a periodicidade legal mínima de 12 (doze) meses, contada a partir da data do início da vigência

5.2. 0 reaiuste das tabelas e tarifas mencionadas e dos valores mínimos dos Pacotes de Servicos.

03/06/2020 SEI/CORREIOS - 14758692 - Contrato Múltiplo - OP - Lei 8666/93



file:///C:/Users/wtakauti/Downloads/Contrato_Multiplo OP Lei_8666_93_14758692.html
5/8

apurados e devidamente comprovados pelos CORREIOS, serão pagos diretamente à CONTRATANTE via

6.9.3. Os créditos devidos pelos CORREIOS, relativos a indenizações, cujos fatos geradores foram

ciclos posteriores, devidamente discriminados.

b.9.2.

créditos relativos a eventuais ajustes conforme critérios estabelecidos neste contrato, serão lançados em

Oсоnс multar docorrontos de  atraso de радamento de fatura hem como débitos e

valores correspondentes a re ao e acatados pelos serao

faturamento nosteriores

taxa referencial do Sistema de Liquidação e Custódia - SELIC Meta. No caso de quitação de fatura,
CORΡΓΙΟ6 σed

OS

oncidorodoc om cicloc do

6.9.1. Se for procedente será efetuada a devida compensação na fatura seguinte, atualizada pela

6.9. Serão recebidas reclamações até 90 (noventa) dias contados a partir do vencimento da fatura.

6.8. Após a data de vencimento, a reclamação somente será aceita com o pagamento integral da fatura.

a apuração por parte dos CORREIOS.

vencimento, pagará também os acréscimos legais previstos na cláusula Oitava, pelo prazo necessário para

6.7.2. Se for improcedente, a CONTRATANTE pagará a fatura. Caso o pagamento ocorra após o

vencimento.

671 Se for procedente OS CORREIOS emitirão noya fatura com o valor correto e com nova data de

6.7. Reclamacão apresentada sem o pagamento da fatura, será admitida até a data do vencimento:

receberá o seguinte tratamento.

6.6. Qualquer reclamação sobre erros de faturamento devera ser apresentada pela CONI
preferencialmente iunto à Central de Atendimento dos CORFIOS -CAC ou nelo Fale com os Correios. e

E,

constantes ao bb

que possibilita a operacionalização do pagamento com a indicação do código de barras ou linha digitável

Administração Financeira do Governo Federal, deve ser utilizado o procedimento OBFatura - Extra-SIAFI,

6.5.4. No caso de o pagamento das faturas ser efetuado por meio do SIAFI - Sistema Integrado de

para um dos endereços citados no subitem 6.5.2.

6.5.3. Caso sejam reallzadas oes ha ao de ке tos,

Rendimentos Pagos e de Imnosto sobre a Renda Retido na Fonte. deverá ser reenviado imediatamente,

Cond

Quadra 1 - Asa Norte, Brasília/DF CEP: 70002-900 ou por meio eletrönico para

covantoretoncrreios com brl

deverá ser efetuado por meio de carta ao seguinte endereço: CORREIOS - Departamento de Tributos SBN

Comprovante de Rendimentos Pagos e de Imposto sobre a Renda Retido na Fonte. O envio do informe

fornecer aos S, comprovante d nçao do impos nda, ate o uitimo dla uti do mes de

fexereiro do ano-calendário subsequente àquele a que se referirem os rendimentos informados. o

6.5.2. Em observância a Instrução Normativa 119/2000 e à IN/SRF 459/2004, a fonte pagadora deverá
SopΡΓΙ is dig itil oôc d

a liquidação do título.

conta corrente dos CORREIOS e a respectiva compensação de cheque que porventura venha intermediar

6.5.1. Quando o pagamento ocorrer pela rede bancária, a baixa da fatura dar-se-á após o crédito na

cláusula Oitava.

o previa

CORREIOS não caracterizará a quitacão da fatura, estando a CONTRATANTE sujeita às sanções previstas na

6.5. A forma de pagamento por meio de crédito em conta corrente somente será aceita mediante
autoriz róvia o охалоca da ro fipapcoira dor CORREIos Eventual depósito sem a anuência dоз

próprio documento de cobrança.

6.4. O pagamento da fatura deverá ser realizado por via bancária, conforme instruções constantes do

da situação descrita no subitem 6.2.

complementação financeira correspondente ao valor de postagens remanescentes quando da ocorrência 0
6.3.6. Poderá ocorrer a restituição, mediante crédito em fatura posterior, de parte da

reativação.

sendo aplicada a proporcionalidade pelos dias utilizados nos ciclos anteriores à suspensão e posteriores à
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9.1.4. Na hipotese de ocorrer qualquer das situ

8 999/93 obedecido ao disnosto no subitem 81

ormas
boig doc ortigoc78 70 d Loi

012

コ

Dorinadimnlomonto conformo concta na Cáusula Oitava

9.1.2. Automaticamente pelos Correios, sem aviso previo, quando da nao ae

aquisicão de produtos nelo nperíodo igual ou sunerior a 6 (seis) meses consecutivos

sucedâneo, com valor mínimo igual ou superior, a rescisão poderá ocorrer na data da formalização do
rofor cubitom aptorior

9.1.1.1. Quando a solicitação de rescisão ocorrer concomitantemente à formalização de contrato

recebimento e aviso prévio mínimo de 30 (trinta) dias.

9.1.1. Por interesse de qualquer uma das partes e mediante comunicação formal, com prova de

9.1. O presente contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo:

CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO

ressarcidas aos CORREIOS se o pagamento das custas ocorrer de forma antecipada.
valores devidos, por atraso no pagamento de faturas, podendo ser pagas diretamente nos cartórios ou

8.1.5.1. Sera de responsadi spesas cantolals, Caso nаја

necessidade dos CORREIOS recorrerem ao mecanismo de "PROTESTO DE TÍTULO", para reaver os seus

docp cartoriais caso haia

de Créditos não Quitados do Setor Pu Fede CADIN, pelos OS, em obediencia ao dispost
pa loi 10 522 de 19 de iulho de 2002

8.1.5. Se permanecer inadimplente, a CONTRATANTE terá seu CNPJ inscrito no Cadastro Informativo

atraso de pagamento serão cobrados em ciclos posteriores.

e demais cominações legais, independentemente de notificação. Neste caso, os encargos decorrentes do

referencial do Sistema de Liquidacão e Custódia - SELIC Meta, acrescido de multa de 2% (dois por cento)

8.1.4.1. Оcorrendo atraso de pagamento, o valor devido será atualizado financeiramente, entre a data do
encimonto oa data da ofotiua coшавазсcão do crédito воз сORREIOS de acordo com a variacão da taxa

serviços.

8.1.4. A não-quitação da fatura até a data de vencimento poderá ensejar a suspensão da prestação dos

da Lei 8.666/93.

de suspender o cumprimento de suas obrigações ou rescindir o contrato conforme previsto no Artigo 78,

8.1.3.1. O atraso de pagamento por prazo superior a 90 (noventa) dias concede aos CORREIOS o direito

contratuais e legais aplicáveis.

8.1.3. ento ao sud

prejudicada. sem preiuízo de eventual indenizacão por perdas e danos, além das demais sanções

O doprimonto do cuhitom antorior podorá ccico do coptrato a critório da narta

regularizar a situação no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contadas partir da co саҫао тоrma
desse fato

8.1.2. Quando a decisão motivada não acolher as razões da defesa, a parte inadimplente deverá

prazo.

8.1.1. Se for apresentada defesa, a parte prejudicada deverá se manifestar sobre esta no mesmo

inadimplente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularize a situação ou apresente defesa.

prejudicada à outra, mediante notificação escrita, com prova de recebimento, para que а parte

8.1. O inadimplemento das obrigacões previstas no presente contrato será comunicado pela parte

CLÁUSULA OITAVA - DO INADIMPLEMENTO

termo aditivo, por períodos iguais e sucessivos até o limite de 60 (sessenta) meses.

Lelprazo de vigencia do presente o, em contormidade com o Inciso ll, do Arigo 5/ da

8.666/93. será de 12 (DOZE) meses a partir da data de sua assinatura. podendo prorrogar-se por meio de

CLÁUSUULA SÉTIMA DA VIGÊNCIA

crédito em fatura. 703
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legislação aplicada.

estabelecidos neste instrumento, serão formalizadas por apostilamento, respeitando-se o disposto na

175 0torcec decorrontor do opocificacões da prestacão de servicos e venda de produtos

12.4. Este contrato poderá ser revisto total
eptendimento entre as partes

er

ลา

çao expressa a outra.

prévi

determinação de órgão competente para tal, a parte interessada deveră solicitar, previamente,

12.3.1. Quando houver necessidade de divulgação de qualquer uma dessas informações, por

serviços contratados, planos de triagem, softwares de gerenciamento, dentre outras.

prestação dos serviços ora contratados, quais sejam, documentos, informações, programas inerentes aos

12.3. Em complementaçao a obrigatoriedade legal express o=, ud Lel

devem também guardar sigilo absoluto sobre informacões proprietárias e confidenciais necessárias à

doli 6 520/78 c partes

direito líquido e certo, devendo ser realizada em 10 (dez) dias, contados da data da comprovação
munics oficial da soupagamento

de

12.2.2. Para efeito do ressarcimento exposto no subitem anterior, a obrigação será considerada

pagos.

responsabilidade originária seja da outra parte, caberá a esta ressarcir àquela os valores efetivamente

12.2.1. Havendo imputacão de responsabilidade tributária a uma parte em decorrência de fato cuja

contribuinte, conforme definido na legislação vigente.

da legislação vigente, sendo que os tributos que forem devidos em decorrencia direta ou indireta po
procopto contrato ou de s execucão constituem ônus de responsabilidade exclusiva do respectivo

12.2. As partes responderão pelo cumprimento das exigências relativas à documentação fiscal, na forma

pelos CORREIOS, informado na fatura.

12.1. A utilização dos serviços pela CONTRATANTE está condicionada ao limite de crédito disponibilizado

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

açao
sooli do lioitainoviaiuel com bace no canut do Artigo 25 da lei 8 999/3

da ECT.

111 Opresente contrato terá validade denois de anroyado nelos órgãos comnetentes da CONTRATANTE e

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA APROVAÇÃO E INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

consignadas nos resp

10.3. Nos exercícios seguintes, as despesas correrão à conta de dotações orçamentárias próprias,

Projeto/Atividade/Programa de Trabalho: 13.

Elemento de Despesa:

102 loccificacão doctac docnсco dará da coguinto forma:

10.1. Os recursos orçamentários para a cobertura das despesas rrentes deste contrato tem seu

estimado em RS 42 000 00 LOUARENTA E DOIS MIL REAIS

είμεy piεν D DOτ ς 0 ΟΒΕ AENTÓΡΙΑור

91 Da masma forma fica garantida à CONTRATANTE a devolucão de seus ohietos e valores devidos

aa o, bem como a pr

'sor

condicões de pagamento estabelecidas neste contrato.

correspondentes aos serviços prestados à CONTRATANTE e produtos adquiridos pela mesma até a data
alidodo do uoloroc ínimoc coptratadoc do cordo coml

9.3. No caso de rescisão, fica assegurado aos CORREIOS o direito de recebimento dos valores

3º do artigo 62, do mesmo Estatuto Licitatório.

especificados no inciso I do art. 79 da Lei 8.666/93, nos termos do art. 58, II, combinado com parágrafo

9.2. Quando ocorrer interesse público. as partes poderão rescindir unilateralmente o contrato, nos casos
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e o código CRC 401EED09

acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 14758692

https://sei.correios.com.br/sei/controlador_externo.php?

cutopticidade deste documento node ser conferida no site

eletrónica outubro de 2015.

Sel! conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
assinatura

Documento assinado eletronicamente por Eduardo Alves Correa, Gerente, em 27/05/2020, às 17:56,

eletronica Decreto nº 8.539, de 8 de outu

sel!
assinatura

27/05/2020, às 17:42, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do

Documento assinado eletronicamente por Luiz Gustavo Barbosa Belai, Chefe de Secao - G2, em

eletron do Decreto 39,

Sel:
assinatura

Externo, em 26/05/2020, às 13:30, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, §

coil Documento assinado eletronicamente por ALESSANDRA BORSATO DE OLIVEIRA PAULA, Usuário

lacsinado eletronicamentel

Por estarem iustos e contratados. assinam o presente contrato:

Judiciária de SÃO PAULO, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Rara dirimir as questões oriundas deste contrato será comnetente o Foro da lustica Federal Secão

CIÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

12.9.4. Nos casos de paralisação da jornada de trabalho independentemente de sua vontade.

do contrato.

12.9.3. Em caso fortulto ou de rorça malor (ca
qualquer outro movimento de natureza popular). regularmente comprovados. impeditivos

im, tu

da execucão

7T

4тulto

102 Tórmino do prezo dara a reclamacão

12.9.1 lando o objeto tiver

restituído à CONTRATANTE

iro

12.9. A responsabilidade dos CORREIOS cessa, sem prejuízo do disposto nos respectivos Anexos e Termos
neс soguintoc copdicãos

competente, desde que haja comprovaçao

12.8.4. Por objeto que, no todo ou em parte, seja confiscado ou destruído por autoridade

12.8.3. Por prejuízos indiretos e benefícios não-realizados.

CONTRATAN

12.8.2. Pela demora na execução de qualquer serviço, resultante de omissão ou erro por parte da

contratação do serviço de valor de valor declarado.

12.8.1. Por valor incluído em objetos postados/entregues aos CORREIOS sem a respectiva

12.8. Os CORREIOS não se responsabilizam:

inobservância dos dispositivos legais e regulamentares.

pessoas, bens, equipamentos, sistemas e materiais dos CORREIOS, clientes e sociedade, em virtude da

12.7. A CONTRATANTE e seus autorizados são responsáveis, civil e criminalmente, por danos causados a

contrato.

12.6. Havendo lacuna nos Anexos. Termos. serão aplicados os procedimentos gerais previstos neste
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